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T R IB U N A L S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
TRIBUNAL PLENO

Despacho Processo: RO-DC-295/79 da 1? Região —
Relator: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 

Processo RO-AR-610/78 — Recorrente: Revisor: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Sindicato Nacional dos Aeronautas — Ad- — Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
vogado: Dr. Romulo Teixeira Marinho — Coletivo — Interessados: Proc. Reg. do 
Recorrido: Viação Aérea São Paulo S/A — Trab. da 1? Região e Fed. Interestadual dos 
VASP — Advogado: Dr. Antonio Costa Cor- Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
rea. Duchistas, Massagistas e Empregados em

Hospitais e Casas de Saúde e Sind. dos 
Despacho do Ministro Relator Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde de

Niterói e São Gonçalo — Advogados: Dr. 
"Defiro a vista. Carlos Affonso Carvalho de Fraga — Dr.
_ . . .  . . . . . . .  „ _... Fernando Cartaxo e Ulisses Riedel de Re-Em, 10 de outubro de 1979 — Coqueijo Costa, Ministro Relator’ ’ . senoe.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS 
AOS MINISTROS

Em 15 de outubro de 1979
Processo: RO-DC-293/79 da 1? Região — 

Relator: Exm? Sr. Ministro Ary Çampista — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Fernando Fran
co — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Procura
doria Reg. do Trab. da 1? Região — Federa
ção das Inds. do Est. do R. de Janeiro e ou
tros e Confederação Nacional dos Trabs. 
na Ind. e Federação das Inds. do Est. do R. 
de Janeiro e outros e Conf. Nacional dos 
Trabs. na Ind. — Advogados: Dr. Carlos Af
fonso C. de Fraga, Aloysio M. Guimarães e 
José Francisco Boselli.

Processo: RO-DC-176/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Ary Campista —

Processo: RO-DC.177/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós
— Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. da Justiça do Trab. da 2? Região e 
Sind. dos Trabs. nas Inds. Químicas e Far
macêuticas de Santo André e Petroquímica 
União S/A e outras — Advogados: Dr. Pau
lo Chagas Felisberto, José F. Boselli e Lo
retta M. V. Muselli.

Processo: RO-DC-341/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia — Revisor: Exm? Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura — Espécie: Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo — Inte
ressados: Federação da Agricultura do Est. 
de S. Paulo e Sind. Rutal de Cajurú e Sind. 
dos Trabs. Rurais de Cajurú e os mesmos
— Advogados: Dr. Luiz F. Machado e Mil
ton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-297/79 da 5? Região —Revisor: Exm? Sr. Ministro Fernando Fran
co — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. da Justiça do Trab. da 2? Região e 
Sind. dos Trabs. nas Inds. de Lápis, Cane
tas e Material de Escritório, de Adubos e 
Colas e Material Plástico do Estado de São 
Paulo e outros — Advogados; Dr. Paulo 
Chagas Felisberto — Dr. Aiino da Costa 
Monteiro e Loretta M. V. Muselli.

Relator: Exm? Sr. Ministro Orlando Couti
nho — Revisor: Exm? Sr. Ministro Nelson 
Tapajós — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sanató
rio São Paulo Ltda e Sind. dos Profissio
nais de Enfermagem, técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde da Cidade do Salvador — 
Advogados: Dr. Olival Ribeiro — Dr. Jairo 
Rosas dos Santos.
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Processo: RO-DC-340/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Marcelo Púmen
tel — Revisor: Exm? Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Federa
ção da Agricultura do Est. de São Paulo, 
Sind. Rural de Sertãozinho e Sind. dos 
Trabs. Ijturais de Sertãozinho e os mesmos
— Advogados: Dr. Luiz F. Machado e Mil
ton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-96/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Nèlson Tapajós
— Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Trabs. nas inds. da Construção e do 
Mobiliário de Campinas e Proc. Reg. da 
Justiça do Trabalho da 2? Região e O. Pa
pais Ltda e outros — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro e Paulo Chagas Felis
berto.

Processo: RO-DC-182/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro — Revisor: Exm? Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia — Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo — Interes
sados: Sind. Rural de Valparalso e Sindica
to dos Trabs. Rurais de Valparaiso e os 
mesmos — Advogados: Dr. Luiz F. Macha
do e e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DÇ-342/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro — Revisor: Exm? Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia — Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissdio Coletivo — Interessa
dos: Federação da Agricultura do Estado 
de S. Paulo e Sind. dos Trabs. Rurais de 
Cravinhos e os mesmos — Advogados: Dr. 
Luiz F. Machado e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-180/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimen
tel — Revisor: Exm? Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo — Interessados: Federa
ção da Agricultura do Est. de S. Paulo e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Itanhaém e os 
mesmos — Advogados: Dr. Luiz F. Macha
do e Milton B. Çanicoba.

Processo: RO-DC.98/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa
— Revisor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Sind. dos Trabs. 
Rurais de Pacaembu e Federação da Agri
cultura do Estado de São Paulo e os mes
mos — Advogados: Dr. Milton Borba Cani
coba e Luiz Fernando Machado.

Processo: RO-DC.184/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa
— Revisor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Sind. Rural de 
S2o José dos Campos — Caçapava — Jaca
reí — Monteiro Lobato e Santa Branca e 
Sind. dos Trabs. Rurais de São José dos 
Campos e os mesmos — Advogados: Dr. 
Luiz F. Machado e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-99/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo — Interessados: Sind. dos Trabs. 
Rurais de Pirassununga e Sind. Rural de 
Pirassununga e os mesmos — Advogados: 
Dr. Milton Borba Canicoba e Luiz Fernando 
Machado.

Processo: RO-DC-178/79 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Revisor: Exm? Sr Ministro 
Mozart Victor Russomano — Especie: Re
curso Ordinário em Dissidio. Coletivo 
j/iteressados Sind. Rural de Lencoes Pau
lista e Sind. dos Trabs. Rurais de Lençóis 
Paulista e os Mesmos. — Advogados: Dr. 
Luiz F. Machado e Miiton B. Canicobá

Processo: RO-DC-338/79 da 2“ Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Revisor: Exm? Sr Ministro 
Mozart Victor Russomano — Espécie: Re
curso Ordinário em Dissidio Coletivo — 
Interessados: Federação da Agricu"i 'a do 
Est. de São Paulo, Sind. Rural de M v ' a e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Mococa os 
Mesmos. — Advogados: Dr. Luiz F M .- ha
do e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-101/79 da 2“ R .o ao  — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Fernanc: . f ran
co — Revisor: Exm? Sr. Ministro finando 
Coutinho — Espécie: Recurso O m a n o  
em Dissidio Coletivo — Interessaa - Srvi 
dós Trabs. Rurais de Guariba e Smn u'urai

de Guariba e os Mesmos. — Advogados: 
Dr. Milton Borba Canicoba e Luiz Fernando 
Machado.

Processo : RO-DC-335/79 da 2? Reaiao — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Fernando Fran
co — Revisor: Exm? Sr: Ministro Orlando 
Coutinho — Espécie: Recurso Orcinario 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
Rural de Araraquara e Sind. dos Trabs Ru
rais de Nova Eurora e os Mesmos. — Advo
gados: Dr. Luiz F. Machado e Milton B Ca
nicoba.

Processo: RO-DC-339/79 da 2? Rega. — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exm? Sr Ministro 
Barata Silva — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados Fr 
deração da Agricultura do Estado do ::ao. 
Paulo e Sind. Rural de Ribeirão Preto e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Ribeirão Preto e 
os Mesmos. — Advogados: Dr. Luiz F Ma
chado e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC -179/79 da 2a Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Mozart V ctor 
Russomano — Revisor: Exm? Sr. Mu ro 
Barata Silva — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: S nd 
Rural de Mirandópolis e Sind. dos Trabs 
Rurais de Mirandópolis e os Mesmot 
Advogados: Dr. Luiz F. Machado e Milton 
B. Canicoba.

Processo: RO-DC-100/79 da 2a Regiac 
Relator: Exm0 Sr. Ministro Orlando C:;ut 
nho — Revisor: Exm? Sr. Ministro Ne ou 
Tapajós — Espécie: Recurso Ordinâric • \ 
Dissídio Coletivo — Interessados Suu: 
dos Trabs. Rurais de Pirajú e Sino Rv, i 
de Pirajú e os Mesmos. — Advogados I. 
Milton Borba Canicoba e Luiz Fernac, 
Machado.

Processo: E-RR-1161/78 da 1? Regiac 
Relator: Exm? Sr. Ministro Orlando Co .* 
nho — Revisor: Exm? Sr. Ministro Thelio 
Costa Monteiro — Espécie: Emba ço 
Opostos à decisão da Egrégia 1? Turma 
Interessados. Rede Ferroviária Federai S •
— Sistema Rional Rio de Janeiro SR-3 • 
Manoel Penna Rocha e Outros. — Aavcq 
dos: Dr. Artur Gomes Cardoso Rang-.i 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo: E-RR-4490/77 da 1? Regiac 
Relator:Exm? Sr. Ministro Orlando C n .' 
nho — Revisor: Exm? Sr. Ministro Theli i c 
Costa Monteiro — Espécie: Embarge 
Opostos à decisão da Egrégia 1a Turro,. 
Interessados: Rede Ferroviária Federal '.
— Sistema Regional Rio de Janeiro SR .! 
Hermógenes Hottz e Outros. — Advc ia 
dos: Dr. Artur Gomes Cardoso Range 
Dr. José Francisco Boselli.

Processo: E-RR-4301/77 da 2a Regiac 
Relator: Exm° Sr. Ministro Orlando Co ,ti 
nho — Revisor: Exm? Sr. Ministro Thelio ;!, 
Costa Monteiro — Espécie: Embarçoi 
Opostos à decisão da Egrégia 1? Turma 
Interessados: Alceu Muniz dos Santos a 
Companhia de Saneamento Básico do Es
de São Paulo. — Advogados: Dr. Alino da 
Costa Monteiro — Dr. Maria Cristina P Co
tes.

Processo: RO - DC-183/79 da 2? Região 
Relator: Exm0 Sr. Ministro Expedito Amo 
rim — Revisor: Exm? Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissidio Coletivo — Interessados 
Federação da Agricultura do Estado de Sao 
Paulo e Sind. dos Trabs. Rurais de General 
Salgado e os Mesmos. — Advogados: Dr 
Luiz F. Machado e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-97/79 da 2? Região 
Relator: Exm0 Sr. Ministro Expedito Amo
rim — Revisor: Exm? Sr. Ministro Thelio dá 
Costa Monteiro — Espécie: Recurso Ordi 
nário em Dissidio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Trabs. Rurais de Mirassol e Fe
deração da Agricultura do Estado de São 
Paulo e Outro e os Mesmos. — Advogados: 
Dr. Almir Pazzianotto Pinto e Luiz Fernando 
Machado

Processo: t-RR-574/78 da 2? Região — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Expedito Amo
rim — Re.iSM Exm? Sr. Ministro Thelio da 
Costa IV.o  i ro —  Espécie: Embargos 
Opostos t T c - râo da Egrégia 1? Turma — 
Interessa-.oí Associação Brasileira de 
Normas - o mas e Ivan Pedro Staudohar
— Advogacos: Dr. Ildélio Martins — Dr 
Carlos F. Guimarães.

Proces:. ) E -RR-4425/77 da 2a- Região — 
Relator: E r Sr. Ministro Expedito Amo
rim — Rev c i Exm? Sr. Ministro Thelio da

Costa Montíiro — Espécie: Embargos 
Opostos à -icsão da Egrégia 1? Turma — 
Interessac: s 3/A Indústria Reunidas F. 
Matarazzo t Expedito de Almeida — 
Advogado; Jr. Maria Cristina Paixão Cor
tes — Dr. Jj sses Riedel de Resende 

Processo: E-RR-3716/77 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo
rim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio 
da Costa Monteiro — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 2?. Turma — 
Interessados: Danilo Ortonlan Filho e Light
— Serviços de Eletricidade S/A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Célio Silva.

Processo: E-RR-457/78 da 1?. Renião — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 1?. Turma — Interessa
dos: Rede Ferroviária Federal S/A — (Sis
tema Regional Rio de Janeiro) SR-3 e 
Miguel Carneiro de Oliveira. — Advogados: 
Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel — Dr. Rô
mulo Teixeira Marinho.

Processo: E-RR-4383/77 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia Turma — Interessados: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos e José Ribeiro de Carvalho. — Advo
gados: Dr. José Alberto Couto Maciel — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo: E-RR-2413/77 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 1?. Turma — Interessa
dos: Edgard Romano Garcia Luiz e Banco 
Brasileiro de Descontos S/A — Advoga
dos: Dr. José Torres das Neves — Dr. Lino 
Alberto de Castro.

Processo: RO-DC-337/79 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Federa
ção da Agricultura do Estado de São Paulo 
e Sind. dos Trabs. Rurais de Pontal e os 
Mesmos. — Advogados: Dr. Luiz F. Macha
do e Milton B. Canicoba.

Processo: RO-DC-102/79 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
das Empresas Exibidoras Cinematográficas 
de Porto Alegre e Sind. dos Operadores Ci
nematográficos do Estado do Rio Grande 
do Sul e os Mesmos. — Advogados: Dr. Al
do José Sirângelo e Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo: E-RR-4952/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus
somano — Espécie: Embargos Opostos â 
decisão da Egrégia 2?. Turma — Interessa
dos: Loreni da Rosa Bortoleti e Hospital 
Nossa Senhora da Conceição e Hospital 
Fêmina S/A — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Maximiano Carpes 
dos Santos.

Processo: E-RR-1858/78 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 3?. Turma — 
Interessados: José Carlos Mendes e ou
tros e Companhia Docas de Santos — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr.. L. C. de Miranda Lima 

Processo: E-RR-4001/77 da 1?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 3?. Turma — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A
— Sistema Regional R. de Janeiro SR-3 e 
Norival José de Moraes e Outros. — Advo
gados: Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel — 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo: E-RR-1152/78 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 1?. Turma — 
Interessados: Idnair Ramos Herbe e Banco 
Sul Brasileiro S/A — Advogados: Dr. Heitor 
Francisco Gomes Coelho — Dr. José Alber
to Couto Maciel.

Processo: E-RR-138/78 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 1?. Turma — 
Interessados: Amâncio Ferrari e Banco do 
Brasil S/A — Advogados: Dr. Sid H. Riedel 
dé Figueiredo — Dr. Silson Furtado de Al
meida.

Processo: E-RR-4390/76 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 1?. Turma — 
Interessados: Antonio Galvão da Silveira e 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. — 
Advogados: Dra. Maria Lucia Vitorino Bor
ba — Dr. Antonio Calos Siqueira Cleto.

Processo: E-RR-1981/78 da 3?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran
co — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Vicor Russomano — Espécie: Embargos 
Opostos â decisão da Egrégia 3?. Turma — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e Daniel Alves Prado. — Advoga
dos: Dr. Lino Alberto de Castro — Dr. Ge
raldo Cezar Franco.

Processo: E-RR-1011/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus
somano — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 3?. Turma — Interessa
dos: Banco Sul Brasileiro S/A e Wilson Mil
ton Scharfenberger e os Mesmos. — Advo
gados: Dr. José Alberto C. Maciel e Maria 
Lúcia Vitorino Borba.

Processo: E-RR-2143/78 da 9?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 3?. Turma — Interessa
dos: Irene José Pereira de Souza e Estado 
do Paraná — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Rubens de Barros 
Brisola.

Processo: E-RR-1055/78 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 3?. Turma — Interessa
dos: Ernani e Jesus Lopes da Silva e Con
fecções Wolens S/A. — Advogados: Dr. 
Alino da Costa Monteiro — Dr. Paulo Fer
nando Mentz.

Processo: E-RR-5158/77 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 3?. Turma — Interessa
dos: Neusa Gaino da Luz e Fepasa — Fer
rovia Paulista S/A — Advogados: Dr. Sid 
Riedel de Figueiredo — Dr. Maria Cristina 
Paixão Côrtes.

Processo: RO-DC-181 /79 — da 2?. Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura — Espécie: Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo — 
Interessados: Sind. Rural de Patrocínio 
Paulista e Sindicato dos Trabs.. Rurais de 
Patrocínio Paulista e os Mesmos. — Advo
gados: Dr. Luiz F. Machado e Milton B. 
Canicoba.

Processo: E-RR-1164/78 da 1? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma — Interessados: Ivo Alves da Silva e 
Unibanco — União de Bancos Brasileiros 
S/A — Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves — Dr. Márcio Gontijo

Processo: E-RR-131/78 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho — Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia 3?. Turma — Inte
ressados: Vergílio Pedro de Borba e Light
— Serviços de Eletricidade Si A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Célio Silva e Pedro Augusto Musa Julião.

Processo: E-RR- 5173/76 da 5?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho — Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia 2?. Turma. — 
Interessados: Antonio Everaldino Lago e 
Petróleo Brasileiro S/A PETROBRAS 
RPBa. Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez.
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Processo: E-RR-2513/78 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
—  Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia 3? Turma — Interessa
dos: Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A e Victor Alves do Amaral. — Advo
gados: Dr. José Alberto Couto Maciel — 
Dr. José Torres das Neves.

Processo: E-RR-1037/78 da 1?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Oposos à de
c is ã o  da E g r é g ia  1? . Turm a — 
Interessados: LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S/A e Nilo Maia Morais — Advoga
dos: Dr. Célio Silva — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo: E-RR-3945/77 da 2?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: Embargos Opostos à 
d ecisão  da Egrégia 3?. Turma — 
Interessados: Antonio Duarte de Souza e 
LIGHT —  Serviços de Eletricidade S/A — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Célio Silva.

Processo: E-RR-1206/78 da 2V Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista — Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia 1?. Turma — Inte
ressados: Banco Mineiro do Oeste S/A e 
Minas Valores e Corretora S/A e Álvaro 
Mendes Ferreira. — Advogados: Dr. Lino 
Alberto de Castro — Dr. Sebastião Lázaro 
Babo.

Processo: E-RR-540/78 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteior — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista — Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia 1?. Turma — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e Paulo Silveira Cardoso e os Mes
mos — Advogados: Dr. Lino Alberto de 
Castro e Heitor Francisco G. Coelho.

Processo: E-RR-3433/77 da 5?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista — Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia 1?. Turma — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A 
e Genésio Alves da Silva e outros — Advo
gados: Dr. Roberto Benatar — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Brasília, 18 de outubro de 1979 — Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário.

SECRETARIA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

N?112/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão Plena Extraordinária, hoje reali
zada, resolveu, por unanimidade, autorizar 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano a afastar-se do País, pe
lo prazo de 7 dias, a contar de 4 de novem
bro do corrente ano, para participar da XIII 
Jornada Ibero-Americana sobre o Trabalho, 
a realizar-se em Lima, Peru,; com ônus li
mitado.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1979.
— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 113/79

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, aprovar a com
posição das seguintes Comissões do III 
Concurso de Monografias (1979):

Direito Individual do Trabalho
Ministro Carlos Alberto Barata Silva.
Ministro Mozart Victor Russomano.
Ministro Geraldo Starling Soares.

Direito Coletivo do Trabalho
Ministro Hildebrando Bisaglia.
Ministro Raymundo de Souza Moura.
Ministro Marcelo Pimentel.

Direito Processual do Trabalho
Ministro Carlos Coqueijo Torreão da Cos

ta.

Ministro Orlando Fernando Alfredo Pe
queno Franco.

Ministro Orlando Coutinho.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 1979.

— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

SEGUNDA TURMA
EMBARGOS

RR-4215/78 — Embargante: Rio-Sul Servi
ços Aéreos Regionais S/A — (Dr. Ursulino 
Santos Filho) — Embargado: Luiz Moreira 
(Dr. Pedro Luiz L. Velloso Ebert).

Reconsideração de Despacho

Do despacho de fls. 148 que indeferiu os 
embargos da ré, pede a mesma reconside
ração, insistindo na tese da violência ao 
art. 832 da CLT e, consequentemente, do 
art. 896 do mesmo diploma,. Sustenta que 
o relatrio do acórdão regional não dera aos 
membros da Turma julgadora o “ resumo 
defesa” em que constavam suas teses 
jurídicas. Insiste em que não se trata de 
questão não prequestionada, pois não hou
ve omissão do acórdão, mas do julgamento
— prestação jurisdicional incompleta — por 
falta de enfoque, no relatório dos pontos 
argüidos na defesa.

A matéria é nova e pela controvérsia que 
possa suscitar, mesmosem abdicar de meu 
entendimento anterior, reconsidero o des
pacho de fls. 148 e determino o processa
mento dos embargos para melhor exame 
do Egrégio Pleno.

Intime-se o embargado para resposta.
Brasília, 10 de outubro de 1970 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Pedro Luiz L. Velloso Ebert.
RR — 4356/78 — Embargante: Zivi S/A — 

Cutelaria — (Dr. Hugo G. Bernardes) — 
Embargado: Paulo José Tomaszewski (Dr. 
Carlos Arnaldo F. Selva).

Despacho
A inconformidade da empresa diz com a 

decisão de fls. 149/52 que não conheceu 
do seu recurso de revista, por intempesti
vo, acrescentando que, mesmo em se abs
traindo a intempestividade, a comprovação 
do depósito para recurso se fizera a des
tempo. Para fundamentar o apelo a deman
dada transcreve jurisprudência que, segun
do entende, seria conflitante com julgados 
desta Corte. Aponta também violação dos 
arts. 900 da CLT e 6? da Lei 5584/70.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro os embargos e deter
mino seu processamento com abertura de 
vista ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979, Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma
Vista,por 8 (oito) dias, ao Embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Çarlos Arnaldo F. Selva.
RR-4967/78 — Embargante: Olympio Mar

ques da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) — Embargada: Cia Docas do Rio de Ja
neiro (Dr. Ildélio Martins).

Despacho

A incohformidade do autor diz com a de
cisão de fls. 179/80 que deu provimento à 
revista da empresa, sob o fundamento de 
que, empregado da Cia. Docas do Rio de 
Janeiro, antes vinculado ao regimene esta
tutário e optante pela CLT, não faz jus a 
quinquênios e gratificação de produtivida
de, vantagens inerentes ao regime ante
rior. Alega, nos embargos, violação a diver
sos dispositivos legais que regulam a es
pécie, anexando aresto com o qual preten 
de demonstrar dissidência jurisprudencial.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro o apelo e de

termino seu processamenio com abertura 
de vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Ildélio Martins.
RR-4977/78 — Embargante: Dalva Roma

na — (Dr. Rubem José da Silva) — Embar
gada: LINHANYL S/A — Linhas para coser 
-(Dr. Antonio Edwar de Oliveira).

Despacho
A hipótese dos autos diz respeito a em

pregada gestante vinculada à empresa de
manada por contrato de experiênca, que 
pleiteia auxílio maternidade, aviso prévio e 
demais direitos decorrentes de dispensa 
imotivada.

A E. Segunda Turma negou provimento à 
revista da autora, concluindo pela inocor
rência de dispensa obstativa à aquisição do 
salário maternidade, em face da existência 
de contrato com prazo certo de vigênca, 
acrescida da circustância do desconheci
mento, pela empresa, do estado gravídico 
da reclamante. Entendeu ainda indevido o 
aviso préveio, já que o contrato não previa 
cláusula assecuratória de rescisão ante
cipada.

Dessa decisão a demandante opõe em
bargos, apontando divergênca jurispruden
cial e violação dos artigos que menciona 
nas razões.

Diante do conflito de julgados demons
trado, defiro o apelo e determino seu pro
cessamento com abertura de vista à em
bargada para resposta.

Intime-se
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Antonio Edwar de Oliveira.
RR-386/79 — Embargante: Môniça Leila 

de Oliveira (Dra. Eliana T. Calegari) — Em
bargador: Banco Itaú S/A (Dr. Paulo Henri
que de C. Chamon).

Despacho
Pleiteia a autora integração de horas ex

tras no cálculo do repouso remunerado, 
alegando tratar-se de empregada bancária 
a cuja classe o legislador, ao excepcionar 
o trabalho aos sábados, nos termos do 
art.224 da CLT, o fez com o fito de propor
cionar mais um dia de descanso remunera
do.

A E. Segunda Turma conheceu do recur
so de revista interposto pela empffegada, 
porém negou-lhe provimento, ao entendi
mento de que a Lei n? 605/49 prevê somen
te um dia por semana para o repouso re
munerado.

Irresignada, a demandante opõe embar
gos, com fundamento no permissivo legal, 
em cujo arrazoado aponta violação do art. 
224 da CLT e da Lei n? 4178/62, além de tra
zer à colação julgados com os quais estaria 
seu apelo justificado.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 
pára impugnação.

Ao Dr. Paulo Henrique de C. Chamon.

RR - 490/79 — Embargantes: José Leo
poldino dos Santos e outros (Dr. Rubem 
José da Silva) — Embargada: Rede
Ferroviária Federal S/A (Dr. Roberto Bena
tar)

Despacho
Pretendem os autores que sejam conver

tidos em pecúnia os períodos de licença
prêmio a que fizeram jus.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista por eles interposto, sob 
o fundamento de que a licença especial in
serida na Lei n? 1.711/52 não prevê a possi
bilidade de converter o gozo do benefício 
em pecúnia.

Inconformados com a decisão de fls. 
99/101, os demandantes opõem embargos, 
arrimados no permissivo legal, em cujo ar
razoado apontam violação dos arts. 444 e 
468, ambos da CLT, art. 6? da Lei de Intro
dução ao Código Civil e art. 153 § § 3? e 4? 
da Constituição Federal, além de trazer à 
colação julgados com'os quais estaria sua 
revista fundamentada.

Diante da tese da possibilidade jurídica 
da conversão da licençaprêmio em pecú
nia, admitida em aresto transcrito nas ra
zões, defiro os embargos e determino seu 
processamento com abertura de vista à 
embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 08 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 
para impugnação.

Ao Dr. Roberto Benatar.
INDEFERIDOS

Al - 2.140/78 — Embargante: Telecomuni
cações de São Paulo S/A — TELESP (Dr. 
Juracy Galvão Júnior) — Embargada: Amé
lia Garcia Cruz (Dr. Alcyr Saade).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

agravo interposto pela empresa, sob o fun
damento de que seu signatário não figura 
como outorgado na procuração trasladada.

Incorformada com a decisão, a demanda
da opõe embargos, com fundamento no 
permissivo consolidado. Em suas razões 
alega que o v. acórdão divergiu de jurispru
dência que entende conflitante.

Na realidade a recorrente trouxe à cola
ção julgados inadequados à hipótese em 
discussão, razão pela qual não admito o 
apelo.

Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Al -133/79 — Embargante: S/A Frigorífico 
Anglo (Dr? Maria Cristina Paixão Cortes) — 
Embargado: Rui de Paiva Lima (Dr. Edson 
Flausino Silva)

Despacho
Este Tribunal Superior negou provimento 

ao agravo da empresa, em processo cuja 
discussão gira em torno da pretensão da 
demandada em transformar o empregado 
em representante comercial autônomo, 
quando os elementos configuradores da 
relação de emprego emergem do conjunto 
das provas existentes nos autos.

Nos embargos a empresa sustenta diver
gência de interpretações com arestos que 
menciona, bem como violação dos arts. 3?, 
896 e 897, b, da CLT e art. 142 da Constitui
ção Federal.

Trata-se entretanto de matéria fática, in
susceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Al - 255/79 — Embargante: Banco Nacio
nal da Habitação — (Dr? Maria Cristina Pai
xão Cortes) — Embargado: Emilio Salém Fi
lho (Dr. Leonardo A. Câmara).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Banco, em processo cuja dis
cussão gira em torno da tempestividade ou 
não do recurso ordinário interposto pelo de
mandado.

Dessa decisão são opostos embargos 
com fundamento no art. 894. b, da CLT, sus
tentando o reclamado divergência de inter
pretações e violação dos art. 832. 896, 897 e
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795 do diploma consolidado, bem como do 
art. 245 e § único do CPC, e ainda dos arts. 
125,1 e 142 da Constituição Federal.

Ocorre, porém, que as violações aponta
das resultaram não demonstradas, sendo 
certo, ainda, que a jurisprudência colacio
nada se acha amplamente superada.

Em fade do exposto, não admito os em
bargos.

Intime-«e
Brasilia, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Leonardo A. Câmara.
RR - 4.888/76 — Embargantes: Geraldo 

Antônio Nepomuceno e Banco do Brasil 
S/A (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e Dr. 
José Maria de Souza Andrade) — Embarga
dos: Os mesmos

Despacho
Ambas as partes opõem embargos em 

processo cujo debate gira em torno de com
plementação de aposentadoria.

A inconformidade do autor diz com a deci
são recorrida que conheceu parcialmente 
da revista interposta pela empresa, dando
lhe provimento, para excluir do computo 
dos proventos de aposentadoria os abonos 
de produtividade. Para fundamentar o ape
lo, aponta violação do art. 896 da CLT.

Inocorre afronta ao texto legal citado. E 
que as instâncias ordinárias, face à prova 
dos autos, concluiram que o reclamante, 
durante todo o tempo de serviço prestado, 
jamais recebeu as gratificações que postu
la. Trata-se portanto de matéria fática, in
susceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Quanto aos embargos opostos pelo Ban
co, no que diz respeito à Complementação 
proporcional de aposentadoria, sobre a ma
téria incide a Súmula n? 51 do TST.

Indefiro, pois, ambos os apelos.
Intime-se.
Brasilia, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-518/78 — Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — (Dra. Maria Cristi
na Paixão Cortes) — Embargados: Newton 
Zadra e outros — (Dr. Carlos Augusto F. 
Olivati

Despacho
Trata-se de empregados aposentados 

dos serviços da reclamada, que pleiteiam 
inclusão do prêmio-produção no cálculo de 
suas complementações de aposentadoria.

A E. Segunda Turma negou provimento 
ao recurso de revista interposto-pela em
presa, sob o fundamento de que o prêmio
produção, pago habitualmente, integra o 
salário para todos os efeitos legais, de vez 
que a condição de produtividade fora sem
pre preenchida pelos empregados.

Irresignada, a demandada opõe embar
gos, transcrevendo arestos através dos 
quais pretende fundamentar seu apelo.

Os julgados confrontados, entretanto, 
além de não guardarem identidade com a 
matéria versada nos autos, encontram-se 
superados.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 09 de oututbro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-2456/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Jidenal Francis
co dos Santos — (Dr. Edson Ulisses de Me
lo).

Despacho
O acórdão recorrido desenvolveu sua 

fundamentação no sentido de não reconhe
cer ao autor a nota de confiança prevista 
no § 2? do art. 224 da CLT. Consequente
mente, manifestou-se favoravelmente à 
pretensão do empregado de receber como 
extraordinária a 7f. e 8a. horas trabalhadas.

Dessa decisão recorre o Banco deman
dado através de embargos, transcrevendo

arestos indicados como divergentes do 
acórdão recorrido. Aponta ainda violação 
do § 2? do art. 224 da CLT, bem como inob
servância do Prejulgado 46.

A matéria, entretanto, encontra-se supe
rada neste Tribunal Superior, sendo aplicá
vel à espécie a Súmula n? 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-3569/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Carlos Odorico V. Martins)
— Embargado: Antonio Roberto Fontana — 
(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
A hipótese dos autos refere-se às modifi

cações introduzidas no sistema de gratifi
cações, pela empresa-reclamada, após ha
ver encampado o Banco Comércio e Indús
tria de Minas Gerais S/A.

A E. Segunda Turma, apreciando os re
cursos de revista interpostos pelas partes, 
deu provimento ao apelo do empregado, 
para determinar a inclusão da gratificação 
por “ participação nos lucros” no pagamen
to da idenização. Face a essa circunstância 
o Banco demandado, inconformado com a 
decisão, opõe embargos com fundamento 
no art. 894, "b", da CLT. Pretende violados 
os arts. 896 , 461 e 468 da Consolidação, 
arts. 153, § 2? e 142, § 1? da Constituição Fe
deral, entendendo ainda divergentes 
arestos que traz à colação.

O recorrente, entretanto, não conseguiu 
demonstrar as vulnerações sustentadas, 
bem como os arestos confrontados não au
torizam o recebimento do apelo, porque 
inespecíficos, aplicando-se à matéria a Sú
mula 78 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4355/78 — Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A — (Dr. Roberto Benatar)
— Embargados: João Aniceto Pinto e ou
tros — (Dr. Geraldo Cezar Franco).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela deman
dada, sob o seguinte fundamento: “ Trans
ferência, ilegalmente determinada pela em
presa, no curso de reclamatória que objeti
va reenquadramento pode dar lugar à ação 
de atentado” .

Dessa decisão a empregadora opõe em
bargos, alegando que o v. acórdão violou 
os arts. 8?, § único, 9?, 659, IX e 896 da CLT, 
além do art. 879, III, do CPC.

Ocorre, porém, que a recorrente não 
conseguiu demonstrar as vulnerações 
apontadas, razão pela qual indefiro os em
bargos sob exame.

Intime-se.
Brasília, 09 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4526/78 — Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — (Dra. Maria Cristi
na Paixão Cortes) — Embargado: Ariel Lo
pes — (Dr. S. Riedel de Figueiredo).

Despacho
A hipótese dos autos retrata a situação 

do empregado que pleiteia promoção em 
igualdade de condições com os paradig
mas apontados na inicial.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interpostos pela empre
sa, porque desfundamentado. Entendeu 
que “além da matéria se revestir de fatici
dade, os arestos citados, para o pretendido 
confronto, partem de outros pressupostos 
fáticos’ ’.

Dessa decisão a demandada opõe em
b a r g o s ,  o s  qu a is  s e  enc ont ram  
fundamentados em fatos e provas, o que 
torna inviável o recebimento do apelo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 10 de outubro Je 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, MKistro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4.758/78 — Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A — (Dr. Carlos Roberto O. 
Costa) — Embargados: Manoel de Castro 
Marcllio e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende).

Despacho
Trata-se de servidores públicos cedidos 

à Rede Ferroviária Federal S/A, que pre
tendem receber o reajustamento de 110% 
previsto na Lei n? 4.345/64.

A E. Segunda Turma acolheu a pi-*ensão 
dos autores, dando provimento ao recurso 
de revista por eles interposto, para julgar 
procedente a reclamatória.

Dessa decisão a empresa demandada 
opõe embargos com fundamento 'O art. 
894, letra “ b” , da CLT. Em suas razões 
sustenta que “ b” v. decisão impugnada, 
ao dar provimento ao apelo dos reclaman
tes, violou os arts. 5? da Lei n? 4.345/64 , 6? 
da Lei n? 4.564/64 e 153, § 2°, da Constitui
ção Federal. Traz ainda à colação julgados 
com os quais estaria seu recurso justifica
do.

Ocorre, porém, que a matéria em debate 
encontra-se superada pela iteratividade 
dos pronunciamentos do E. Pleno, 
aplicando-se ao caso a Súmula n? 42 do 
TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-5.226/78 — Embargante: Hércules
S/A — Fábrica de Talheres — (Dra. Harlei
ne G. B. Dias) — Embargado: João Francis
co Fontoura da Rosa (Dr. Alino da Costa 
Monteiro).

Despacho
Trata-se de empregado que pretende a 

concessão do adicional de insalubridade 
desde a data da admissão no emprego, 
ocorrida em 21.1.69. Sustenta que o 
Decreto-lei n? 389 somente vigorou a partir 
de 22 de janeiro de 1969, data da republica
ção do seu texto, por ter a publicação de 
27.12.68 saído com incorreções.

A E. Segunda Turma conheceu e deu 
provimento ao recurso de revista interpos
to pelo autor, para deferir ao trabalhador 
direito ao adicional de insalubridade relati
vo ao período anterior ao ajuizamento da 
ação.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos com fundamento no art. 894, b, da 
CLT, em cujas razões pretende demonstrar 
violação do art. 896 da Consolidação, além 
de conflito pretoriano.

Na verdade, o recebimento do apelo é in
viável, eis que, além de a embargante não 
haver conseguido demonstrar a pretendida 
vulneração legal, o aresto transcrito, por 
não específico, não enseja admissibilidade 
dos embargos.

Indefiro-os, pois.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-70/79 — Embargante: Banco Brasilei
ro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Hermínio
Monoru Yanagui — (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Despacho
A C. Segunda Turma conheceu e deu 

provimento ao recurso de revista interpos
to pelo autor, para restabelecer a sentença 
de 1? grau, no sentido de conceder ao em
pregado o adicional de 25% sobre as horas 
extras, em razão da inexistência de acordo 
escrito exigido pelo art. 59 da CLT.

Inconformado, o Banco reclamado opõe 
embargos. Muito embora faça referência, 
nas razões, a determinados artigos da CLT, 
não aponta qualquer deles como violado, 
sendo certo, ainda, que o aresto transcrito 
para caracterizar divergência de julgados, 
não se identifica com a hipótese dos autos.

Por desfundamentado o apelo, não há 
como acolhê-lo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 9 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-152/79 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Orlando de Santi 
— (Dr. Sebastião Lázaro Balbo).

Despacho
A inconformidade do Banco demandado 

diz com a decisão de fls. 150/52 que conce
deu ao empregado horas extras com reper
cussões, sob o fundamento de que estava 
ele excluído da jornada especial do bancá
rio, nos termos do § 2? do art. 224 da CLT.

Pretende impugnar a repercussão do tra
balho suplementar no cálculo do repouso, 
bem como a condenação ao pagamento da 
gratificação, cuja compensação com a na
talina foi inadmitida. Rebela-se ainda o re
clamado quanto à integração das diárias na 
remuneração e no que se refere à 
prescrição trintenária de recolhimentos do 
FGTS. Fundamenta os embargos em 
suposta divergência com arestos que men
ciona e pretensa violação dos arts. 224, § 
2?, 487, § 1?, 11 e 818, todos da CLT, bem 
como do art. 7?, letra “ a” da Lei n? 605/49.

Inocorre afronta aos textos legais cita
dos, bem como os arestos transcritos des
servem ao fim pretendido. Ê que a prova 
dos autos evidenciou a prestação de horas 
extras pelo autor e, quanto às demais ver
bas, o deferimento das mesmas, pelo acór
dão recorrido, se prendeu à simples aplica
ção da lei, bem assim da jurisprudência do
minante.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-207/79 — Embargante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A — (Dr. Roberto Benatar) — 
Embargado: João Gregorino Filho — (Dr. 
Luiz Radamés de Araújo).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela empre
sa, sob o fundamento de que a presente 
ação é de enquadramento, não se tratando 
portanto de equiparação salarial pura e 
simples como pretende a demandada.

Dessa decisão a reclamada opõe embar
gos, sustentando que a v. decisão de que 
recorre, violou os arts. 896, e 496 § 2°, da 
CLT e art. 85, I, da Constituição Federal.

As violações apontadas, entretanto, re
sultaram não caracterizadas, de vez que as 
alegações contidas nas razões se resu
mem ao exame de provas e fatos 
insusceptíveis de apreciação nesta instân
cia extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de.1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-253/79 — Embargante: Luciano de 
Mello Motta — (Dr. Otoniel de Melo Guima
rães) — Embargada: Construtora Loyo S/A 
— (Dr. Luís Claúdio de Albuquerque)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor. 
Entendeu que a decisão regional ao excluir 
da condenação a indenização prevista no 
art. 479 da CLT, sob o fundamento de que o 
contrato firmado enjre as partes é de prazo 
indeterminado, examinou matéria de prova, 
que não cabe, pela via revisional, discutir
se.

Irresignado, o demandante opõe embar
gos com apoio na letra “ b” do art. 894 da 
CLT, calcando-se em pretensa violação dos 
arts. 9?, 40 e 443, § 1?, todos da Consolida
ção, além de colacionar arestos com os 
quais pretende demonstrar divergência de 
julgados.
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A matériaida entretanto, situa-se no cam
po das provas e fatos, tornando-se im
possível seu reexame nesta instância ex
traordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-257/79 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Waldemar Ben
der — (Dr. José Torres das Neves)

Despacho
A inconformidade do Banco reclamado, 

diz com a decisão de fls. 155/156 que não 
conheceu da revista por ele interposta, 
porque desfundamentada. Alega, nas ra
zões, que o reclamante não faz jus ao adi
cionar pleiteado, visto que não lhe assiste 
esse direito quando cessa a transferência 
provisória. Para fundamentar o apelo apon
ta violação dos arts. 896 e 469, § 3?, da CLT.

Inexiste entretanto afronta aos textos le
gais citados, de vez que o empregador re
conheceu a transferência do autor e a con
figuração do seu retorno ao local de ori
gem, ao invés de transferência constitui 
matéria nova e de fato.

Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 8 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-258/79 — Embargante: Forjas Taurus 
S/A — (Dra. Harleine G. B. Dias) —  Embar
gado: Oreste Otávio da Rosa — (Drs. Bea
triz Santos Gomes)

Despacho
Há três aspectos a serem debatidos na 

hipótese dos autos: supressão de horas 
extras, existência ou não de falta grave e 
validade do regime de compensação ajus
tado através de carimbo na ficha de regis
tro do empregado.

Este Tribunal Superior negou provimento 
ao recurso de revista interposto pela em
presa. Face a essa circunstância opõe ela 
embargos com fundamento no art. 894, 
“ b” , da Consolidação, apontando diver
gência jurisprudencial com aresto que 
menciona, bem como violação dos arts. 896 
da CLT, 160, I e IV, 8?, XVII, "b ” , e 27, todos 
da Constituição Federal.

Com relação às horas extras, aplica-se à 
hipótese a Súmula n? 76. No que se refere 
á existência ou não de falta grave, a maté
ria é fática e quanto à pretensa divergência 
relativamente ao regime de compensação 
de horário, verifica-se que o aresto trans
crito nas razões não se adapta ao caso dos 
autos.

Em face do exposto, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-461/79 — Embargante: Bazan Jew
meny — (Dr. Rubem José da Silva) — Em
bargada: Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — (Dr. José Alberto Couto Maciel)

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu da revista 

interposta pela empresa, dando-lhe provi
mento, para restabelecer a sentença de 1? 
grau. A fundamentação do acórdão foi no 
sentido de que, apesar de o Aviso 64 não 
haver criado a exigência da prestação de 30 
anos de serviços efetivos à empresa, na hi
pótese “ sub judice" o empregado não 
atingiu esse tempo de serviço nem mesmo 
computando o período do prestado para 
outras empresas.

Dessa decisão o autor opõe embargos 
por suposta divergência com arestos que 
menciona e pretensa viloação dos arts. 444 
e 468 da CLT, arts. 5? e 6? e seu § 2? da Lei 
de Introdução ao Código Civil, bem como 
do art. 153, § 3?, da Constituição Federal.

Inocorre, entretanto, afronta aos textos 
legais citados, bem como os arestos men

cionados nas razões não se identificam 
com a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-493/79 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Carlos Roberto 
Sinibaldi — (Dr. Sebastião Lázaro Balbo)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo Banco 
demandado, “ por tratar de matéria de fatos 
e provas e ainda por estar desfundamenta
do nos termos do artigo 896 da CLT” .

Irresignado, opõe embargos, com arrimo 
no permissivo legal. Em suas razões o em
bargante alega que o v. acórdão vulnerou o 
art. 896 do diploma consolidado, inobser
vando ainda o Prejulgado 17, além de traz
zer a confrontojurisprudência que entende 
divergente.

Na realidade o Banco recorrente não 
conseguiu demonstrar a vulneração sus
tentada, assim como os arestos colaciona
dos não autorizam o recebimento do apelo, 
eis que a matéria versada é eminentemen
te fática, insusceptível de apreciação nesta 
instância extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-552/79 — Embargante: Construções e 
Comércio Camargo Corrêa S/A — (Sr. Raul 
Queiroz Neves) — Embargados: João Anto
nio da Silva e Outros — (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende)

Despacho
A matéria versa sobre adicional de insa

lubridade. O Regional, com base no 
Decreto-lei 389/68, art. 3?, decidiu que 
“ não podem ser deferidas vantagens antes 
de 2 anos da propositura da ação” .

Sustentando a preexistência da insalubri
dade, os autores interpuseram recurso de 
revista, o qual foi conhecido e provido por 
este Tribunal Superior, que julgou proce
dente a reclamatória.

Irresignada, a empresa demandada opõe 
embargos, buscando comprovar diver
gência com arestos que menciona e apon
tando como violado o Decreto-lei 389/68, 
além de incovar a aplicabilidade do Prejul
gado 41.

Inexiste, no caso, a pretendida vulnera
ção, sendo certo, ainda, que os julgados ti
dos como divergentes ou são inespecíficos 
ou foram prolatados pela E. Segunda Tur
ma, circunstância que por si afasta a viabili
dade de recebimento do apelo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma
32? Pauta de Julgamento Para a Sessão a

realizar-se em 29 de outubro de 1979
(segunda-feira), 13:00 horas
Processo TST n? Al — 2439/78 — Relator: 

Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3a Região — 
Interessados: Prefeitura de Belo Horizonte 
e Alair Batista Madeira e Outro. — Dr. João 
Sebastião Ribeiro Romanelli — Dr. Paulo 
Roberto Sifuentes Costa.

Processo TST n? Al — 3101/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS e Armindo dos Santos e Ou
tros. — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. 
João Waldemar Carneiro Filho.

Processo TST N? Al — 3102/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região. —

Interessados; Rede Ferroviária Federal S/A
— Superintendência Regional São Paulo — 
SR-4 e Armindo dos Santos e Outros. — Dr. 
Márcio Ferreira Turco — Dr. João Walde
mar Carneiro Filho.

Processo TST N? Al — 400/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5? Região. — 
Interessados: Roque Fagundes de Brito e 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
RBP—a — Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Ruy Jorge C. Pereira.

Processo TST N? Al — 442/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 8? Re
gião. — Interessados: Departamento de Es
tradas de Rodagem — DERPA e Roberto 
Alves Barbosa. — Dr. Jorge Faciola de 
Souza — Dr. José Acreano Brasil.

Processo n? Al— 715/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: União de Bancos Brasileiros 
S/A — UNIBANCO e Luiz Edmundo Dias.
— Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette
— Dr. José Torres das Neves.

Processo n? Al — 720/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região — In
teressados: Econômico — Distribuidora de 
Títulos Mobiliários Ltda. e lldomar Dias Ro
deiro — Advogados: Dr. Juarez Souza Wan
derley — Dr. Eernandes de Andrade San
tos.

Processo n? Al — 757/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6? Região — 
Interessados: Itamir Cesar de Moura e Luiz 
Alves Guedes. — Advogados; Dr. Mozacir 
Cesar Baracho — Dr. Milton Tinée da Silva.

Processo n? Al — 886/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região. — In
teressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e José Lúcio de Freitas. — Advoga
dos: Dr. Carlos Victor Muzzi —  Dr. José 
Tôrres das Neves.

Processo n? Al — 890/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — In
teressados: Pascoal Rodrigues dos Santos 
e Outros e Cia. Nacional de Tecidos Nova 
América. — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende. — Dr. E. S. Viveiros de Cas
tro.

Processo n? Al — 892/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — 
Interessados: Ghassan Chadraqui e Maria 
de Fátima Ribeiro. — Advogados: Dr. Victor 
Farjalla.

Processo n? Al — 909/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — In
teressados: Nilda Aparecida de Oliveira e 
Varanda Restaurantes Ltda. — Advogados: 
Dr. Fábio Fracaroli Neves — Dr. Mário José 
de Azevedo Cunha Júnior.

Processo n? Al — 910/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — In
teressados: Cia. Estadual de Águas e Es
gotos — CEDAE e Nelson Baptista Men
donça. — Advogados: Dr. Fernando Carlos 
Falcão Barcelos — Dr. Celestino da Silva 
Júnior.

Processo n? Al — 912/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — 
Interessados: Cia. Estadual de Agua e Es
gotos — CEDAE e Everaldo Peres Cordei
ro. — Advogados: Dr. José Heluy Netto — 
Dr. Salvador Vivaqua Rocha.

Processo n? Al — 951 /79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região — In
teressados: BANESPA S/A — Serviços 
Técnicos Administrativos e Josué Evaristo

da Rocha — Advogados: Dr. Mário Silva 
Brandão — Dr. Jsoè Tôrres das Neves.

Processo n? Al — 952/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — In
teressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Arthur Rezende Filho. — Advo
gados: Dr. Heraldo Jubilut Júnior.

Processo n? Al — 955/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Cia. Municipal de Transpor
tes Coletivos e Antonio dos Santos e Ou
tros. — Advogados: Dr. Nelson Dias — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 978/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região — In
teressados: Loura de Oliveira Cordeiro e 
Churrasqueto Tony Boy Ltda. — Advoga
dos: Dr. Francisco Domingues Lopes — Dr. 
Francisco dos Santos Pinto.

Processo n? Al - 996/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: Cia Municipal de Transportes 
Coletivos e Francisco Montuori e Outros.
— Advogados: Dr. Orlando Antonio Capella 
Fernandes — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? Al - 1001/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-2? Região — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e Avelino Turini. — Advogados: 
Dra. Ana Maria Perez Lucas — Dr. Irene 
Collaço e Silva.

Processo n? Al — 1022/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região. — In
teressados: Ind. de Papel e Papelão São 
Roberto S/A e Gerson Fernandes da Silva.
— Advogados: Dr. Décio J. B. da Silva — 
Dr. Carlos P. Custódio.

Processo n? Al — 1023/79 — Relator: 
Exom. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região. — 
Advogados: Sr. Mário I. Kauffmam.

Processo n? Al — 1026/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-1? Região — 
Interessados: Ulysses Gomes Cordeiro e 
João José Ferreira de Abreu e Outro. — 
Advogados: Dr. Wellington Ribeiro de 
Queiroz — Dr. Aurora de Oliveira Coentro.

Processo n? Al - 1071/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-6? Região — In
teressados: Promotora de Vendas S/A — 
Provendas e José Tavares de Souza e Ou
tros. — Advogados: Dr. José Fernandes de 
Lemos — Dr. Paulo Azevedo.

Processo n? Al - 1072/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-6? Região — 
Interessados: Prefeitura Municipal de Pe
dras de Fogo e Alirio Alexandre dos Santos 
e Outros. — Advogados: Dr. Joaquim José 
de Barros Dias — Dr. Hildemar Guedes Ma
ciel.

Processo n? Al - 1076/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozzart. V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-1? Região — 
Interessados: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A e Acyr Rebello de 
Paiva e Outros. — Advogados: Dr. Carlos 
Alberto Soares Cardoso. — Dr. Jorge Cou
to de Carvalho.

Processo n? Al — 1100/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região. — In
teressados: Hener Engenharia e Obras Ci
vis Ltda. e José Luiz Padilha. — Advoga
dos: Dr. Edson Morais Garcez .

Processo n? Al - 1116/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-5? Região — In-
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teressados: Elias Ferreira da Costa e Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Advogados: Dr. 
Agnaldo José Bahia Monteiro — Dr. 
Eduardo Silva Costa.

Processo n? Al — 1118/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT-1? Região — 
Interessados: José Dirceu Leijoto de Car
valho e Outros e Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S/A. — Advogados: Dr. 
Acrísio de Moraes Rêgo Bastos — Dr. Car
los A. Soares Cardoso.

Processo n? Al - 1127/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região. — In
teressados: Manuel Ailton Viana Colares e 
Sociedade de Transportes Coletivos de 
Brasília — TCB. — Advogados: Dr. Ordélio 
Azevedo Sette e Outros — Dr. Paulo Mas
carenhas Borges.

Processo n? Al - 1128/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região — In
teressados: Sebastião David e Outro e Na
cional Expresso S/A. — Adovgados: Dr. 
Guido Bilharinho — Dr. Paulo Francisco de 
Assis Torres.

Processo n? Al - 1137/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-2? Região — 
Interessados: Fábrica de Cigarros SUDAN 
S/A e Masuo Kuckidonte. — Advogados: 
Dr. Rubens Augusto C. de Moraes — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al - 1214/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região. — In
teressados: Cooperativa Regional Tritícola 
Serrana Ltda e Paulo Roberto Rodrigues 
Valente. — Advogados: Dr. Álvaro da Costa 
Gandra — Dr. Moacyr Martins da Silva.

Processo n? Al - 1217/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região. — In
teressados Orbram S/A Organização Rio
grandense de Serviços e Elza Natália Pe
reira Garcia. — Advogados: Dr. Aymorè de 
Castro Nascimento — Dr. Lidia Woida.

Processo n? Al - 1219/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Mozart V. Russomano — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região — Inte
ressados: Telecomunicações de São Paulo 
S/A — Telesp e Aléssio Jubiloni. — Advo
gados: Dr. João Vieira de Moraes — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al - 1.228/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: José Agostinho Bezerra e 
Sociedade Civil de Preparo e Trato de Ani
mais de Corrida Ltda — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. José Ma
langa.

Processo n? Al — 1.229/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Reynaldo Pereira da Silva e 
Cristaleroa Luzitana S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Wieslaw 
Chodyn.

Processo n? Al — 1.232/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 2? Região
— Interessados: Manoel Rufino da Cunha e 
Cia Cervejaria Brahma — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Fernão 
de Moraes Salles.

Processo n? Al — 1.496/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 2? Região
— Interessados: Cia Municipal de 
Transportes Coletivos e Nelson Domingos 
da Silva — Advogados: Dr. Jussara Rita 
Rahal — Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

Processo n? RR — 4.264/77 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Ernest

Eisenacher e Máquinas Excelsior Indústria 
e Comércio S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Alcyr de Toledo 
Leite.

Processo n? RR — 4.365/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Louri
val Ido Anacleto e Zivi S/A Cutelaria — Ad
vogados: Dr. José Francisco Boselli — Dr. 
Elio Carlos Englert.

Processo n? RR — 178/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Mes
bla S/A e o Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Janeiro 
— Advogados: Dr. Hugo Mósca — Dr. Jairo 
Nogueira Guimarães.

Processo n? RR — 525/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região — Interessados: Antô
nio Ragonezi e outros e Mineração Moro 
Velho S/A — Advogados: Dr. Alino da Cos
ta Monteiro — Dr. Lucas de Miranda Lima.

Processo n? RR — 646/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região — Interessados: Cia 
Siderúrgica Belgo-Mineira e José Caetano 
de Souza e outros — Advogados: Dr. Salva
dor Valdevino da Conceição — Dr. José 
Caldeira Brant Neto.

Processo n? RR — 672/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 5? Região — Interessados: Cia de 
Eletricidade do Estado da Bahia e Antônio 
Eladio Gonçalves da Silva — Advogados: 
Dr. Hélio Menezes — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR — 750/79 — Relator 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Cia 
Estadual de Energia Elétrica e Ari Antunes 
do Nascimento e outros. — Advogados: Dr. 
Flávio T. Leal — Dr. José Francisco Boselli.

Processo n? RR — 755/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Siíva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: 
Osmar Lhul e Cia Estadual de Energia Elé
trica — Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro — Dr. Wilson Branco.

Processo n? RR — 756/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: 
Transportadora Sganderla, Lazzari Ltda e 
Plínio Brinker — Advogados: Dr. Carlos 
Lied Sessegdo — Dr. Gisa Nara Loccaro.

Processo n? RR — 786/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Ruth 
de Nazareth Marques Lubianco e Fonomu
sic Transmissões Ltda — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Cesar 
Garcia de Aragão.

Processo n? RR — 873/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 9? Região — Interessados: Gráfica 
Paraná Ltda e Benjamin Agostinho Ceschin 
— Advogados: Dr. Hélio Gomes Coelho Jú
nior — Dr. Percy Alfredo Tiemann.

Processo n? RR — 877/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 9? Região — Interessados: Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S/A e Car
los Gustavo Kuhn — Advogados: Dr. Mauri 
Dirceu de Araújo Gomes — Dr. Isa Maria 
Ghenther.

Processo n? RR — 919/79 — Relator 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es

pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 5? Região — Interessados: Jamil 
Nascimento Araújo e Petróleo Brasileira 
S/A — PETROBRÀS — Advogados: Dr. 
José Torres das Neves — Dr. Ruv Jorge 
Caldâs Pereira.

Processo n? RR — 1.013/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A 
e Gicelm a Sampaio de Marins — 
Advogados: Dr. Jerônimo Souto Léiria — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo, n? RR-1028/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT — 
5? Região. — Interessados: Petroleo Brasi
leiro S/A e José Augusto de Lima Bomfim 
e outros. — Advogados: Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? RR-1085/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região. — Interessados: Elza 
Neves de Souza e Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRÀS. — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Ruy Jorge C. Pe
reira.

Processo n? RR-1215/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT — 
9? Região. — Interessados: COMIND - Ar
mazéns Gerais S/A e Jonas Correia e Ou
tros. — Advogados: Dr. Waldomiro Ferreira 
Filho — Dr. Celso Luck,.

Processo n? RR - 1220/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 9? Região. — Interessados: Wan
der Hortmann Ramos e outro e Banco Ba

: merindus do Brasil S/A. — Advogados: Dr. 
José Maria de Souza Andrade — Dr. Waido
miro Ferreira Filho.

Processo n? RR-1263/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT
— 1? Região. — Interessados: Waldemar 
Ferreira Barcellos e Cia Nacional de Teci
dos Nova América — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Paulo Afonso Ou
rives.

Processo n? RR-1271/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT — 
3? Região. — Interessados: Banco Nacio
nal S/A e Francisco de Assis Froes. — Ad
vogados: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
— Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n? RR - 1389/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 9? Região. — Interessados: Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S/A e Lirio 
Campestrini. — Advogados: Dr. Mauri Dir
ceu de Araújo Gomes — Dr. Mariogold 
Lickfeld.

Processo n? RR - 1450/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 3? Região. — Interessados: Cia Si
derúrgica Pains e Luiz Andrade Cordeiro.
— Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra — Dr. Fued Ali Luar.

Processo n? RR - 1464/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT —  1? Região. — Interessados: 
Dr. A. D. Meirelles Quintella — Dr. Hugo 
Mosca.

Processo n..l RR - 1470/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 1? Região. Interessados: Juvenal de 
Menezes e Monitor Mercantil S/A. — Advo
gados: Dr. Jorge da Silva Esteves — Dr. 
Mar S. Florentino.

Processo n? RR - 1488/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 2? Região. — Interessados: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A e Antonia Zotin 
Luz e outros. — Advogados: Dr. Maria Cris
tina M Cambiaghi — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR - 1968/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 2? Região. — Interessados: Nelson 
Domingos da Silva e Cia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados: Dr.
Eduardo do Vale Barbosa — Dr. Jussara Ri
ta Rahal.

As causas constantes da presente pauta 
que não entrarem nesta sessão, entrarão 
em qualquer outra que se seguir, indepen
dentemente de nova publicação.

Brasília, 22 de outubro de 1979 — Sérgio 
Rubens Fernandes Pereira, Secretário 
Substituto — em Exercício.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA TERCEI

RA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
18 DE OUTUBRO DE 1979

Presidente: Exm? Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Secretário: Dr. Mário A. M. Pimentel Jú
nior.

Procurador: Dr. Adelmo Monteiro de Bar
ros

Ás treze horas estavam presentes os 
Exm?s Senhores Ministros Ary Campista, 
Expedito Amorim e Marcelo Pimentel (con
vocado).

Em seguida, passou-se a ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: RR-1073/79 
relativo ao RR de decisão do TRT da 1? Re
gião, sendo recorrente Companhia Docas 
do Rio de Janeiro (Dr. Ildèlio Martins) e re
corridos Nilton Almeida Razões e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Ministro Expedito Amorim e revisor 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a reclassificação 
decretada e a gratificação de produtivida
de. Falou pelo recte Dr. Ildèlio Martins e 
pelo recdo Dr. Heitor F. Gomes Coelho. 
RR-549/79, relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2? Região, sendo recorrente Cia. 
Docas de Santos (Dr. Klaus Menge) e 
recorridos Abdias Gomes Lima e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
Ministro Coqueijo Costa e revisor Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para deter
minar o pagamento, como extraordinários, 
e nao em dobro das horas trabalhadas em 
prejuízo do repouso semanal remunerado. 
Falou pelo recte: Dr. L. C. de Miranda Lima 
e pelo recdo Dr. Carlos Arnaldo Selva. RR
44/79, relativo ao RR de Decisão do TRT da 
5? Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. — (Dra. Lúcia 
White) e recorrido Edson Tadeu Santos 
Reis (Dr. Luiz Carlos Caymmi). Foi relator 
Ministro Expedito Amorim e revisor Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista no 
ponto das comissões de gerente e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exm? Sr. Ministro Expedito Amo
rim (relator). Redifirá o acórdão o Exm? Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Falou pe
lo recdo Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba. 
RR-1286/77, relativo ao RR de Decisão do 
TRT da <t? Região, sendo recorrente Maria 
Gizelda da Silva Romeira (Dr. José Torres 
das Neves) e recorridos Habitasul — Pro
moções e Serviços Ltda. e outra. (Dr. Fran
cisco José da Rocha). Foi relator Ministro 
Expedito Amorim e revisor Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 1? grau, vencido o Exm? Sr. Mi
nistro Marcelo Pimentel. Falou pelo recte. 
Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba. RR
4615/78, relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 3? Região, sendo recorrente Hospital 
Santa Mônica S/A. — (Dr. Nelson Luiz
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Guedes Ferreira Pinto) e recorrido Marta 
Helena Baptista (Dra. Antonieta Seixas 
Francia Silva). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Exm? Sr. 
Ministro Expedito Amorim (relator). Redigi
rá o acórdão o Exm? Sr. Ministro Coqueijo 
Costa revisor). RR-5354/78, relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2? Região, sendo re
corrente Antonio Solis Garcia (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrido Serviço So
cial da Indústria — SESI. (Dr. José Eduardo 
Gomes Pereira). Foi relator o Ministro 
Coqueijo Costa e revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-453/79, relati
vo ao RR de Decisão do TRT da 2? Região, 
sendo recorrente Fazenda SanfAna Ltda. e 
recorridos Raimundo Pereira e outra (Dr. 
José Ângelo Perez). Foi relator Ministro 
Expedito Amorim e revisor Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exm? Sr. 
Ministro Expedito Amorim (relator). Redigi
rá o acórdão o Exm? Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). RR-635/79 relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1? Região, sendo recor
rente Dentplan — Tratamento Odontológico 
Planejado (Larama Promoções Ltda.) (Dr. 
Félix Conceição Neto) e recorrido José de 
Aquino Macedo (Dr. Roberto Carlos Baptis
ta Alves). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-654/79, relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5? Região, sendo 
recorrente Telecomunicações da Bahia 
S/A. —  Telebahia — (Dr. Baymundo de 
Freitas Pinto) e recorridos José Carlos Oli
veira Martins e outros (Dr. Luiz Carlos 
Caymmi). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-1197/79, relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5? Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro S/A. — 
Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) e 
recorrido Áureo Barbosa dos Santos (Dr. 
Alberico de Oliveira Castro). Foi relator Mi
nistro Expedito Amorim e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da conde
nação a incidência do adicional de pericu
losidade sobre os triênios. RR-1199/79, re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 5? Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. — (Dra. Lúcia White) e re
corrido Antonio Alípio dos Santos (Dr. Otto 
Costa). Foi relator Ministro Expedito Amo
rim e revisor Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas no ponto da prescrição de 
recolhimento para o FGTS e, no mérito, 
negar-lhe provimento. RR-1227/79, relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4? Região, 
semdo recorrentes Décio Andriotti e Servi
ço Nacional de Aprendizagem Comercial — 
SENAC — (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
e recorridos Os mesmos. Foi relator Minis
tro Expedito Amorim e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
menle, conhecer da revista do empregado 
no ponto da equivalência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista; quanto à 
revista do SENAC, unanimemente, dela co
nhecer e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra excluir da condenação o va lor dos depó
sitos do fundo do tempo anterior a seis 
meses. AI-207/79, relativo ao Al de Decisão 
do TRT da 2? Região, sendo agravante Cia. 
Paulista de Força e Luz (Dr. Sérgio J. B. 
Junqueira Machado) e agravado Azael Ver
gineli (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-262/79, relativo ao 
Al de Despacho do TRT da 5? Região, 
sendo agravante José Ramos de Souza (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado Re
de Ferroviária Federal S/A. — (Dr. Eduardo 
Silva Costa). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim. AI-406/79, relativo ao Despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante General 
Motors do Brasil S/A. — Divisão Terex (Dr. 
Ordélio Azevedo Sette) e agravado Ernan
do de Souza Cruz (Dra. Maria Auxiliadora P. 
Armando). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. Al
447/79, relativo ao Al de Despacho do TRT

da 1? Região, sendo agravante Labo
ratórios Lepetit S/A. — (Dr. Paulo Ramos 
Filho) e agravado Napoleão Bonaparte Va
lente (Dr. David Rocha). Foi relator Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-638/79, relativo ao Al de Despacho 
do TRT da 1? Região, sendo agravante Pro
lumex S/A. — Companhia Brasileira de 
Produtos Me talúrgicos e Iluminação (Dr. 
Oswaldo Monteiro Ramos) e agravado Ro
naldo Machado Correia Neto (Dr. Volmar de 
Paula Freitas). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. Al
972/79, relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 4? Região, sendo agravante Airton Sil
veira de Carvalho (Dr. Hélio Alves Rodri
gues) e agravado Zivi S/A. — Cutelaria. Foi 
relator Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. RR-5.002/78, relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2? Região, 
sendo recorrente Banco do Estado de São 
Paulo S/A. — (Dr. Alencar Naul Rossi) e re
corridos Josias Vital da Silva e outros (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator Minis
tro Expedito Amorim e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, venci
dos os Exm?s Srs. Ministros Expedito Amo
rim (relator) e Marcelo Pimentel. Redigirá o 
Acórdão o Exm? Sr. Miiistro Coqueijo Costa 
(revisor). Falou pelo Recdo Dr. José Torres 
das Neves. RR-1414/79, relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1? Região, sendo recor
rentes Banco Halles S/A. — (Em 
liquidação) e Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S/A. — (Hugo Mosca e Waldyr 
Niemeyer Filho) e recorrido Ondiwaldo Ne
pomuceno dos Reis (Dr. Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, quanto ao mérito, por maioria, 
dar-lhes provimento, em parte, para que as 
indenizações trabalhistas sejam calculadas 
na base do maior salário percebido como 
empregado e não como diretor; vencidos 
em parte, os Exm?s Srs. Ministros Expedito 
Amorim (relator), Coqueijo Costa (revisor) 
e Ary Campista. Redigirá o acórdão o Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel (convocado). 
Foram retirados de pauta por terem saído 
com incorreções no Diário da Justiça os 
RR-515/79 e RR-713/79. Encerrou-se a Ses
são às quinze horas e trinta minutos, tendo 
sido esgotada a Pauta. E, para constar, la
vrei a presente A ta, que vai assinada pelo 
Exm? Sr. Ministro Presidente e por mim 
subscrita, aos dezoito dias do mês de outu
bro de mil novecentos e setenta e nove. — 
Coqueijo Costa, Presidente — Mário A. M. 
Pimentel Júnior, Secretário

ATO DO PRESIDENTE
ATO N? 275/79

0  Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI, artigo 19, do Regimento Interno, e item 
3 do Ato 123/76, e tendo em vista o cons
tante do processo TST-14.280/79, resolve:

1 — Conceder Progressão Funcional a 
Maria de Araújo Ribeiro da Fonseca, da re
ferência 53, Classe “ C ” , para a referência 
57, Classe Especial, da Categoria Funcional 
de Técnico Judiciário do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, em vaga decorren
te da aposentadoria de Angelina Arena 
Caetano da Silva;

II — Conceder Progressão Funcional, da 
referência 48, Classe “ B” , para a referên
cia 53, Classe “ C ” , da Categoria Funcional 
de Técnico Judiciário do Quadro de Pes
soal deste Tribunal, a

1 — Manoel Marques da Silva, em vaga 
decorrente da aposentadoria de Dulce Tei
xeira e Silva;

2 — Christovão Estevão Freire, em vaga 
decorrente da ogressão ncional de Maria 
de Araújo Ribeiro da Fonseca; e

III — Conceder Progressão Funcional, da 
referência 43, Classe “ A” para a referência 
48, Classe “ B” , da Categoria Funcional de 
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, a

1 — Otto Sampaio Pereira, em vaga de
corrente da progressão funcional de Ma
noel Marques da Silva;

2 — José dos Santos Pelli, em vaga de
corrente da progressão funcional de Chris
tovão Estevão Freire.

Brasília, 22 de outubro de 1979 — João de 
La Teixeira, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho


